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Ata da Assembleia Geral  Extraordinária 1 da FPB 

 de 24 de Fevereiro de 2013 
 
 
 

Pelas 15h30 do dia 24 de Fevereiro de 2013, na Avenida António Augusto de 
Aguiar, nº. 163-4º andar esquerdo em Lisboa, realizou-se a Assembleia Geral 
Extraordinária da Federação Portuguesa de Bridge (FPB) com a seguinte 
Ordem de Trabalhos: 
 
Apreciar e deliberar sobre uma proposta da Direção de deslocação da Sede da 
FPB.  
 
A presente Assembleia foi dirigida por Maria Eugénia Davim, Presidente da 
Mesa da Assembleia Geral, coadjuvada pelos Secretários da Mesa Adolfo 
Steiger Garção e Lurdes Centeno. 
 
Compareceram 34 delegados, conforme lista de presenças apensa à presente 
Ata, 8 representantes das associações regionais, 12 representantes dos 
clubes,4 representantes dos praticantes,. 2 representantes dos árbitros, 3  
representantes dos professores e 5 delegados designados pelas Associações 
Regionais ou entidades equiparadas. 
 
O Presidente da Federação Portuguesa de Bridge apresentou a proposta de 
transferência da Sede da Federação, informando os delegados sobre os 
motivos que levaram a Direção a propor tal deslocação, tendo referido em 
especial o seguinte: 
 
 As atuais instalações da sede da FPB são demasiado exíguas para a 
prossecução da atividade dos Serviços Administrativos, da Direção e dos 
restantes órgãos da FPB;  
 
O armazém encontra-se deslocalizado dos Serviços Administrativos, o que 
dificulta a gestão do equipamento da FPB, para além de revelar muito más 
condições de armazenamento;  
 
Os custos de 1.600€ mensais  inerentes à sede e ao armazém são excessivos 
e desajustados, face à situação atual do mercado de arrendamento. Para além 
disso os subsídios estatais à Federação serão reduzidos em 2013 em cerca de 
10%.;  
 
Os encargos da futura sede representam 50% da despesa atual havendo ainda 
a possibilidade destes custos serem reduzidos através de um protocolo com a 
ARBL para utilização conjunta das instalações. 
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O delegado José Júlio Martins questionou o Presidente da Federação sobre os 
custos inerentes à cessação do contrato com o CBL, ao que o Presidente 
respondeu haver disponibilidade de negociação do CBL para que não haja 
sobreposição de custos. 
 
O delegado Pedro Durão pediu a palavra dizendo estranhar o argumento 
relativo ao valor elevado da renda, porque o CBL nunca foi abordado sobre 
uma possível renegociação do contrato.   
 
Por fim, a proposta da Direção foi aprovada com 31 votos a favor, 2 votos           
contra   e  1  abstenção. 
 
Assim, a Sede da Federação Portuguesa de Bridge passa a ser na Rua Amélia 
Rey Colaço, nº. 46-D,  2790 – 017 em Carnaxide. 
 
 
A presente ata, foi aprovada por unanimidade e vai ser assinada pela 
Presidente e pelos Secretários da Mesa da Assembleia Geral.  
 
 
 
 
Presidente da Mesa da Assembleia Geral,  
 
a) Maria Eugénia Davim 
 
Secretário da Mesa da Assembleia Geral,  
 
a) Adolfo Steiger Garção 
 
Secretária da Mesa da Assembleia Geral,  
 
a) Maria de Lurdes Centeno 


